
mil e nove (2009),às

crrAçoES
ATA DE REUNÉO DA COMISSÃO OISCIPTII.IRR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
13/08/2009
Aos treze (13) dias do mês de agosto (08) do

18:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na avenida
ano de dois
7, no 1265,
DR. JOSEreunru-se a

SOUZA JUNIOR. para conhecerem e deliberarem
relatórios dos árbitros e representantes, relativos
Amador Varzeano, Série A, Série B-1, Série B-2
comissão deliberou o seguinte:

sobre os registros e ocorrências anotados nas súmulas e
aos jogos realizados no dia 09/08/2009, do Campeonato
e Rural. Do relatado pelos árbitros e representantes, a

- PORT

ATLETAS
276 - Alexandre da Silva, no 18 - equipe lbirapuera - art. 5o, Vlll
277 - Fâbio Candido Migliorini, no 10 - equipe Vila Rios - art. 5o, I e lll
278 - Marcelo Alexandre Afonso, no 04 - equipe Nova Santana - art. 50, ll

EQUIPES
Zlg aamarões e lbirapuera - art. 17 e 19 do Regulamento, c.c. aft. 3o, lX, do Anexo Disciplinar

sÉRrE B-1
ATLETAS
280 - Alexandre Munari Diniz, no 02 - equipe Aeroporto - art. 5o, I
281 - Anderson Ferreira, no 06 - equipe Cristiano de Carvalho - art. 5o, I
282 - Anderson Virginio, no 21- equipe Amoreira - art. 5o, I
283 - Cleber Lucio dos Santos, no 02 - equipe Vila Nogueira - art. 50 |
284 - Leandro Martins de Ávila, no 20 - equipe lmproviso - art. 5o,

DIRIGENTES
285 - Luiz Miguelli - técnico da equipe Habitar Brasil - arl, 40, V, Vl e Vll

sÉRrE B-2
ATLETAS
286 - Anderson Rafael Maximino, no 03 - equipe São Francisco - art. 5o, I
287 - Diego Paulino de Souza, no 1ô - equipe São Francisco - art' 50, V
288 - Marcio Jessy Ferreira, no 09 - equipe São Francisco - art. 5o I

DIRIGENTES
289 - José Luis da silva - massagista da equipe são Bento B - art. 40, vlll

RURAL
ATLETAS
290 - Claudomiro Donato, no 13 - equipe Cruzeirinho - art. 5o' lV

Deliberou afixar esta ata no mural de costume para o fim de
.clTAR' os dirigentes, auetas e equipes acima identificados, para, querendo, oferecer defesa na forma dQ

regulamento oa-compËtiõào, protocola'do na sede da LIGA, endereçado à Comissã.o Disciplinar, e "lNTlMADo"

para comparecer na seisaô de instrução e julgamentol j^s9 _de seu interesse", que realizar-se-á no dia

ãòlóAlzOOb (OUlNra-retRlt a" tg'SO hor"" Áa éede da LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL.

ConcluÍdos os trabalhos, o Sr. Presidente

Secretário que lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme foi aprovada

de costume.

DR.

DR.

Membro Efetivo
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